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ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA

1.	 Emitido pela Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros;

2.	 O regime jurídico da declaração de utilidade pública está previsto no Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de 
novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro;

3.	 O formulário eletrónico e outras informações sobre o estatuto de Utilidade Pública estão disponíveis no sítio 
da internet em www.sg.pcm.gov.pt;

4.	 As entidades com este estatuto não pagam IMI.


